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VII ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

PESQUISA E EDUCAÇÃO JURÍDICA I

Apresentação

É com grande satisfação que apresentamos à comunidade acadêmica as pesquisas
apresentadas no Grupo "Hermenêutica Jurídica, Filosofia, Sociologia e História do Direito,
Pesquisa e Educação Jurídica e Direito, Arte e Literatura", no VII Encontro Virtual do
Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito (Conpedi).

Os pôsteres apresentados demonstram como o ensino jurídico tem se comprometido com a
pesquisa e o desenvolvimento de novos pesquisadores. Para nós professores, é estimulante e
inspirador ver alunos de graduação e pós-graduação desenvolvendo projetos com tanta
seriedade e comprometimento. 

Nesse grupo, foram fomentados debates críticos e reflexões profundas sobre as múltiplas
dimensões do Direito, abordando temas que perpassam a interpretação das normas, as teorias
filosóficas do direito, os contextos sociais e históricos que moldam as práticas jurídicas e os
métodos de ensino e pesquisa na área jurídica.

O diálogo interdisciplinar proposto por esse Grupo é essencial para o avanço do conhecimento
jurídico. A partir da reunião de diferentes perspectivas e saberes, os debates empreendidos
permitem a construção de uma visão mais abrangente e crítica do Direito, capaz de responder
aos desafios contemporâneos e de contribuir para a construção de uma sociedade mais justa e
democrática.

Esperamos que os diálogos e reflexões suscitados neste grupo de trabalho contribuam
significativamente para o avanço do conhecimento jurídico e inspirem novas formas de pensar
e praticar o Direito. 

Gabriela Oliveira Freitas 
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O MODELO CONSTITUCIONAL FAVORECENDO A TOLERÂNCIA NA
EDUCAÇÃO JURÍDICA

Clara Bonaparte Pedrosa
Larissa Henriques Alves

Resumo
a) INTRODUÇÃO: O ensino jurídico no Brasil está em crise (RODRIGUES, 1992;
OLIVEIRA, 2016). A ausência de uma educação jurídica efetiva e sólida desfavorece os
rumos do curso de Direito no Brasil. O país conta com 01 advogado a cada 164 habitantes, e o
Conselho Federal da OAB tem se preocupado com a qualidade dos cursos jurídicos (OAB,
2022). Além disso, o Brasil é um país majoritariamente litigioso. A partir de 2019 foi imposto
que as disciplinas de conciliação, mediação e arbitragem passassem a ser matérias
obrigatórias nas grades curriculares dos cursos de direito de todo o país (AASP, 2019). Tal
imposição têm prerrogativa constitucional. A CRFB/88, a partir de seu artigo 5, IV e de seu
preâmbulo, incentiva soluções pacíficas de conflitos. Ocorre que para que haja mecanismos
alternativos de conflitos na prática, é necessário tolerância. A tolerância está presente no
modelo constitucional de educação jurídica a partir do momento em que a CRFB/88 é pautada
na cooperação e harmonia entre os operadores do direito.

b) PROBLEMA DE PESQUISA: Com base no acima exposto, tem-se a seguinte
problemática de pesquisa: como o modelo constitucional de educação jurídica pode favorecer
a tolerância entre os operadores do direito?

c) OBJETIVO: O objetivo da presente pesquisa é apresentar o modelo constitucional de
educação jurídica e sua filtragem constitucional para a tolerância na aplicação das soluções
pacíficas de conflitos.

d) MÉTODO: No presente trabalho, a metodologia é qualitativa, de método
hipotético-dedutivo e de revisão bibliográfica.

e) RESULTADOS ALCANÇADOS: Tem-se como resultado que o modelo constitucional de
educação jurídica, ao incorporar na tolerância suas prerrogativas, ou seja, ao incorporar
prerrogativas constitucionais na tolerância, favorece o desenvolvimento da solução pacífica de
conflitos na prática jurídica. Isso se dá pois a CRFB/88 possui valores constitucionais em
seus fundamentos (artigo 1º) e princípios (art. 3º), que corroboram para o desenvolvimento da
tolerância entre os operadores do direito. A partir desse modelo constitucional, a tolerância é
consolidada, e favorece a educação jurídica no que tange a solução pacífica de conflitos pois
este princípio pressupõe que haja respeito mútuo e acordo entre as partes, necessitando de um
intermediador, que consiste em um operador do direito, também tolerante.

Palavras-chave: educação jurídica, tolerância, formas alternativas de solução de conflitos
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